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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

Vice-Presidente : Antonio Hamilton Martins Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014
Efraim Filho(PL)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(AVANTE)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 Cid Gomes(PSB)(17)(24)(26) CE 3303-6460 / 6399
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PSDB)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 Hermes Klann(PL)(22)(23)(25)(28) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(4)(27) SE 3303-1763 / 1764
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(21)(4)(13)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA).

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

(22) Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2025-
BLVANG).

(23) Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).

(24) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(25) Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-BLVANG).
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(26) Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
008/2026-GSEGAMA).

(27) Em 06.04.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 014/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): MATHEUS SOARES TORRES COSTA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 10 de junho de 2026
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

16ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/06/2026 às 19:10.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2335, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais), para dispor sobre a segurança de dados.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania após a
deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 301, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caminho do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Queluz, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 425, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Artístico, Cultural e Social Atividade para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/06/2026 às 19:10.

8

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164087
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10219418
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9634486
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/168568
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10158734
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9951303
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152117
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 16ª Reunião Extraordinária da CCT, em 10 de junho de 2026 3

Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 395, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 525, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Alto Astral Produções Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Rorainópolis, Estado de Roraima.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 996, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Novaresendense de
Difusão e Apoio - ANDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Nova Resende, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Chico Rodrigues
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/06/2026 às 19:10.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1007, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jambeiro, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 133, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas
Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 278, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária, Cultural e
Comunicação Social Santa Maria - ACSM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Guapiara, Estado de São Paulo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/06/2026 às 19:10.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 544, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural do Distrito
de Barra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aiuaba,
Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 698, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Novo Som de Barra Bonita
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Barra Bonita, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 220, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra
Pintada para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itacoatiara,
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Estado do Amazonas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 586, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Comunicar Sociedade Comercial Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Brasilândia de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 360, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Kativa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do
Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 363, DE 2023
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Social
Cultural da Localidade Itaúna para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1144, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão em Raposos para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Raposos, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 142, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Calmonense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Miguel
Calmon, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 502, DE 2024

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Indaial Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Indaial, Estado
de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 703, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Nascente Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Mongaguá, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 80, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária Barraconense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Barracão, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 435, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade
de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Campos Gerais, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 431, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SJC - Sistema Juinense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Brasnorte, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 527, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Central de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília,
Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 641, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 661, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação José de Paiva Netto
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Araguari, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 883, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da
Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Varzedo, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/06/2026 às 19:10.

16

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10234814
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9981919
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170258
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10218304
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10038851
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169256
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10211496
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9982109
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161732
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 16ª Reunião Extraordinária da CCT, em 10 de junho de 2026 11

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 426, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 589, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora
Aparecida para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Fernandópolis, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 675, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Êxitus Sistema de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Mineiros de Tietê, Estado de São Paulo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 351, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Recreativa de
Paramirim para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paramirim,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 198, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sampaio & Martins Ltda.,
posteriormente denominada Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itaúba, Estado
de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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   SENADO FEDERAL 
   Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.335, de 2024, do Senador Carlos Viana, que 
altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), para dispor 
sobre a segurança de dados. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 2.335, de 2024, de autoria do 
Senador Carlos Viana, que altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para dispor sobre segurança de 
dados.  

A proposição tem por finalidade explicitar competências da 
Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) relacionadas à fiscalização 
de medidas de segurança e à aplicação de sanções em casos de incidentes de 
segurança envolvendo vazamento de dados pessoais. 

O art. 1º da proposição acrescenta dois incisos ao art. 55-J da 
LGPD. O primeiro, identificado como inciso XXV, atribui à ANPD a 
fiscalização da implementação das medidas de segurança previstas no art. 46 
da LGPD. O segundo, inciso XXVI, confere à Agência a competência para 
fiscalizar e aplicar sanções em caso de incidentes de segurança relacionados a 
vazamento de dados pessoais. Por sua vez, o art. 2º estabelece a cláusula de 
vigência. 
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Na justificação, o autor destaca que a LGPD foi editada com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais da liberdade e da privacidade no 
ambiente digital, mas que episódios recorrentes de vazamento de dados 
evidenciam fragilidades nos sistemas computacionais utilizados por empresas 
e demais agentes de tratamento. A proposição busca, nesse contexto, aprimorar 
as regras de segurança da informação constantes da LGPD, atribuindo à ANPD 
competências específicas para fiscalizar a implementação dessas regras, apurar 
incidentes e aplicar sanções em casos de vazamento de dados. 

A matéria foi inicialmente distribuída à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) e, em seguida, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. 
Posteriormente, em razão de redespacho determinado pela Presidência do 
Senado, nos termos do art. 48, inciso X, do Regimento Interno do Senado 
Federal e do Ato do Presidente do Senado Federal nº 22, de 2025, o projeto 
passou a tramitar na CCT, seguindo posteriormente à CCJ, em decisão 
terminativa.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT) manifestar-se sobre matérias relacionadas à ciência, tecnologia, 
inovação, informática e temas correlatos. Com a aprovação do Ato do 
Presidente do Senado Federal nº 22, de 2025, as competências anteriormente 
exercidas pela Comissão de Comunicação e Direito Digital, previstas em seu 
art. 104-G, em especial o inciso IV, passaram a ser exercidas pela CCT, razão 
pela qual compete a este Colegiado apreciar a matéria. 

No mérito, o PL nº 2.335, de 2024, apresenta contribuição 
relevante para o aperfeiçoamento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). A proposição enfrenta um tema essencial para a governança digital 
contemporânea, envolvendo a segurança dos dados pessoais diante da crescente 
ocorrência de incidentes, especialmente vazamentos envolvendo bases 
mantidas por agentes públicos e privados. 
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Ao explicitar a competência da ANPD para fiscalizar a 
implementação das medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, o 
projeto reforça a dimensão preventiva da proteção de dados pessoais. O referido 
dispositivo já impõe aos agentes de tratamento o dever de adotar medidas 
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados contra acessos não 
autorizados e contra situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão. A previsão proposta, portanto, contribui 
para dar maior visibilidade normativa à atuação fiscalizatória da Agência nesse 
campo. 

Também merece avaliação positiva a explicitação da competência 
da ANPD para fiscalizar e aplicar sanções em caso de incidentes de segurança 
relacionados a vazamento de dados pessoais. A medida fortalece a resposta 
institucional a episódios de grande impacto social e deixa claro que tais 
ocorrências podem ensejar apuração administrativa e responsabilização dos 
agentes de tratamento, quando configurado descumprimento da legislação. 

Ademais, a proposição está em sintonia com o ordenamento 
vigente. O art. 55-J da LGPD já atribui à ANPD competência para fiscalizar e 
aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em desconformidade 
com a lei, enquanto o art. 52 prevê o rol de sanções administrativas cabíveis. O 
PL nº 2.335, de 2024, não rompe com esse regime; ao contrário, torna claras as 
competências compatíveis com a lógica já adotada pela legislação brasileira de 
proteção de dados. 

Essa compatibilidade também se verifica em relação ao Decreto nº 
12.881, de 2026, que aprovou a Estrutura Regimental da Agência Nacional de 
Proteção de Dados. O art. 2º, inciso IV, do Anexo I, atribui à ANPD 
competência para fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados 
realizado em descumprimento à legislação. O inciso XVI do mesmo artigo, por 
sua vez, autoriza a Agência a realizar auditorias ou determinar sua realização 
sobre o tratamento de dados pessoais efetuado por agentes de tratamento, 
inclusive pelo Poder Público. Esses dispositivos demonstram que a proposição 
se harmoniza com o desenho institucional já conferido à ANPD, reforçando sua 
atuação técnica em matéria de segurança de dados. 
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Sob a perspectiva da política pública, o projeto contribui para 
induzir maior conformidade dos agentes de tratamento. Considerando-se o 
destaque conferido à fiscalização das medidas de segurança e à 
responsabilização em casos de vazamento, a proposição sinaliza que a 
segurança da informação não é aspecto meramente operacional, mas obrigação 
jurídica essencial para a efetiva proteção dos titulares. 

Desse modo, o PL nº 2.335, de 2024, confere maior densidade 
normativa ao dever de segurança previsto na LGPD, reforça a atuação 
fiscalizatória e sancionadora da ANPD e se alinha ao processo de 
fortalecimento institucional da Agência. Por essas razões, a proposição merece 
aprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.335, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº,    DE 2024 

 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para 
dispor sobre a segurança de dados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 
“Art.55-J........................................................................................ 

XXV – fiscalizar a implementação das medidas de segurança 
previstas no art. 46 desta Lei; 

XXVI – fiscalizar e aplicar sanções em caso de incidentes de 
segurança relacionados a vazamento de dados pessoais; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) foi editada 
com o objetivo precípuo de proteger os direitos fundamentais da liberdade e 
da privacidade no ambiente digital. 

Todavia, os vários episódios de vazamento de dados evidenciam 
a fragilidade dos sistemas computacionais que dão suporte às atividades das 
empresas.  
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Diante desse cenário de insegurança, somos levados a 
apresentar o presente projeto de lei com o objetivo de aprimorar as regras de 
segurança da informação constantes da LGPD. 

Inicialmente, é preciso deixar cristalizado na norma que o 
tratamento de dados será irregular sempre que realizado sem a observância 
das técnicas de segurança disponíveis. Caberá à Autoridade Nacional de 
Dados Pessoais (ANPD) dispor, obrigatoriamente, sobre os padrões mínimos 
de segurança que deverão ser adotados pelos agentes de tratamento de dados. 

Além disso, os controladores e operadores que descumprirem as 
regras de segurança estabelecidas responderão pelos danos decorrentes da 
violação dos dados pessoais. E, para conferir efetividade às medidas 
propostas, são atribuídas competências específicas para a ANPD fiscalizar a 
implementação das regras de segurança, apurar e aplicar sanções em casos 
de vazamento de dados. 

Diante dessas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões,   

         Senador Carlos Viana  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 301, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Queluz, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 301, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Queluz, Estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 301, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 301, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Queluz, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 301, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Caminho do
Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Queluz, Estado
de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2041221&filename=PDL-301-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2015810&filename=TVR%20138/2020

-
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 425, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Murutinga do Sul, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 425, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 
ATIVIDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 1 de outubro de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 650, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 425, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 425, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 425, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Artístico, Cultural e Social Atividade para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059154&filename=PDL-425-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029325&filename=TVR+179/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social Atividade para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Murutinga do Sul, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.948, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 2 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Murutinga do Sul, 
Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 145/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 425, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Murutinga do 
Sul, Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

23
35

02
86

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223350286400

Página 3 de 3 Avulso do PDL 425/2021.

41



4



 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 395, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLEDADENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 395, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLEDADENSE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art.�104-G, inciso�VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 395, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 395, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Soledade de Minas, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 395, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2218821&filename=PDL-395-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064148&filename=TVR%20389/2021

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 525, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à ALTO ASTRAL 
PRODUÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Rorainópolis, Estado de Roraima. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 525, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à ALTO ASTRAL 
PRODUÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Rorainópolis, estado de Roraima.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
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Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 525, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
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outorgada à ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Rorainópolis, 
estado de Roraima, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada à Alto Astral
Produções  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de  Rorainópolis,  Estado  de
Roraima.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 10.353, de 1º de setembro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 14

de  junho  de  2017,  a  permissão  outorgada  à  Alto  Astral

Produções  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no Município de Rorainópolis, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 513/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 525, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Alto  Astral  Produções  Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  no  Município  de  Rorainópolis,
Estado de Roraima”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 525, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Alto Astral Produções Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Rorainópolis, Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834252&filename=PDL-525-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467261&filename=TVR%20188/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 996, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
NOVARESENDENSE DE DIFUSÃO E APOIO – 
ANDA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Resende, 
Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 996, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
NOVARESENDENSE DE DIFUSÃO E APOIO – ANDA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Resende, estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

6
3

9
9

.
8

6
2

1
6

-
2

4

57



2 

_  

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 996, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVARESENDENSE DE DIFUSÃO E APOIO 
– ANDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Nova Resende, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 512/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 11 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 996, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Novaresendense de Difusão e Apoio - ANDA 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Resende, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 996, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Novaresendense de
Difusão e Apoio - ANDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Nova Resende, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105897&filename=PDL-996-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073083&filename=TVR+491/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Novaresendense 
de Difusão e Apoio - ANDA para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova 
Resende, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.423, de 22 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada 
à Associação Novaresendense de Difusão e Apoio - ANDA para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Resende, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.007, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE JAMBEIRO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Jambeiro, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.007, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
E ARTÍSTICO DE JAMBEIRO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jambeiro, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.007, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE JAMBEIRO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jambeiro, estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 439/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.007, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Jambeiro para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Jambeiro, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235100744000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1007, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jambeiro, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105938&filename=PDL-1007-2021

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073260&filename=TVR%20466/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Jambeiro para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jambeiro, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 298, de 13 de agosto de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
17 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Jambeiro para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jambeiro, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 133, de 2024, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 
GONÇALO DO RIO ABAIXO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São 
Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 133, 
de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO GONÇALO 
DO RIO ABAIXO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, seguindo o parecer favorável do relator, que 
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examinou a documentação encaminhada pelo Poder Executivo. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 10 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 913, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no 
Ato da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 133, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 133, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 133, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406583&filename=PDL-133-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060786&filename=TVR%20313/2021

-
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 278, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL SANTA 
MARIA – ACSM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guapiara, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 278, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL SANTA 
MARIA – ACSM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Guapiara, estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 278, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 278, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL SANTA MARIA – ACSM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Guapiara, estado de São Paulo, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 04 de fevereiro de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 114/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  278,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização  à  Associação  Comunitária,  Cultural  e  Comunicação  Social  Santa

Maria - ACSM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de

Guapiara, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256736355300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 278, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária, Cultural e
Comunicação Social Santa Maria - ACSM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Guapiara, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2427810&filename=PDL-278-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2210241&filename=TVR%2053/2022
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Comunitária,  Cultural  e
Comunicação Social Santa Maria -
ACSM  para  executar  serviço  de
radiodifusão  comunitária  no
Município de Guapiara, Estado de
São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  7.007,  de  10  de  fevereiro  de  2020,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações,  que  outorga  autorização  à  Associação

Comunitária, Cultural e Comunicação Social Santa Maria -

ACSM para executar,  por 10 (dez) anos, sem direito de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de Guapiara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2904357

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 544, de 2021, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE BARRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Aiuaba, Estado do 
Ceará. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 544, de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE 
BARRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Aiuaba, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
2

6
3

4
1

.
3

3
1

1
3

-
4

9

86



 
 

3 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 544, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 544, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO 
DISTRITO DE BARRA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Aiuaba, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 544, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural do Distrito de
Barra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aiuaba, Estado
do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063205&filename=PDL-544-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036793&filename=TVR%20243/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural 
do Distrito de Barra para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Aiuaba, Estado do 
Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.320, de 2 de maio de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Barra para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aiuaba, 
Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 698, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à RÁDIO NOVO SOM DE 
BARRA BONITA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 698, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO NOVO 
SOM DE BARRA BONITA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no município de Barra Bonita, estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 698, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO NOVO SOM DE BARRA BONITA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Barra 
Bonita, estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio  Novo
Som  de  Barra  Bonita  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município de Barra Bonita, Estado
de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 4.417, de 30 de dezembro de 2021, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25

de outubro de 2019, a permissão outorgada à Rádio Novo Som

de  Barra  Bonita  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 742/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 698, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Rádio  Novo  Som de  Barra  Bonita  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Barra
Bonita, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 698, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Novo Som de Barra Bonita
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2840001&filename=PDL-698-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478841&filename=TVR%20430/2024

-
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 220, de 2023, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Pedra Pintada para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Itacoatiara, Estado do Amazonas. 

Relator: Senador DR. HIRAN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 220, de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itacoatiara, Estado do 
Amazonas. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 220, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 220, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA 
PINTADA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itacoatiara, Estado do Amazonas, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 220, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra
Pintada para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itacoatiara,
Estado do Amazonas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307899&filename=PDL-220-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026102&filename=TVR%20120/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Pedra 
Pintada para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Itacoatiara, Estado 
do Amazonas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.033, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 22 de junho de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itacoatiara, 
Estado do Amazonas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 586, de 2024, que aprova o ato que outorga 
permissão à COMUNICAR SOCIEDADE 
COMERCIAL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Brasilândia de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 586, 
de 2024, que aprova o ato que outorga permissão à Comunicar Sociedade 
Comercial Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Brasilândia de Minas, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD). No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 586, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na legislação aplicável. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 586, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Brasilândia de 
Minas, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 254/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  586,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão  à  Comunicar  Sociedade  Comercial  Ltda.  para  explorar  serviço  de

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  no  Município  de  Brasilândia  de

Minas, Estado de Minas Gerais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 586, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão à Comunicar Sociedade Comercial Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Brasilândia de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836496&filename=PDL-586-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468332&filename=TVR%20265/2024

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão à Comunicar Sociedade
Comercial  Ltda.  para  explorar
serviço  de  radiodifusão  sonora
em  frequência  modulada  no
Município  de  Brasilândia  de
Minas, Estado de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 2.412, de 8 de maio de 2018, do Ministério da

Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  que

outorga permissão à Comunicar Sociedade Comercial Ltda.

para  explorar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em

frequência modulada no Município de Brasilândia de Minas,

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
37

99
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2937995

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 360, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA KATIVA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Balsas, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 360, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à  
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KATIVA FM para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Balsas, Estado do Maranhão. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal.

S
F

/
2

6
8

8
9

.
9

7
4

6
5

-
1

2

114



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 360, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 360, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KATIVA 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Balsas, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 360, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Kativa FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349121&filename=PDL-360-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264962&filename=TVR%20225/2022

-
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 363, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL DA 
LOCALIDADE ITAÚNA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Castelo 
do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 363, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL DA 
LOCALIDADE ITAÚNA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 363, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 363, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL CULTURAL DA LOCALIDADE ITAÚNA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Castelo do Piauí, Estado do 
Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

 

S
F

/
2

6
5

6
4

.
4

9
2

2
8

-
4

0

123



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 460/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  363,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização  à  Associação  de  Desenvolvimento  Social  Cultural  da  Localidade

Itaúna para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Castelo

do Piauí, Estado do Piauí”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244670224300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 363, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Social Cultural
da Localidade Itaúna para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Castelo do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349138&filename=PDL-363-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229272&filename=TVR%20116/2022

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  de
Desenvolvimento  Social  Cultural
da  Localidade  Itaúna  para
executar serviço de radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Castelo  do  Piauí,  Estado  do
Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  4.045,  de  28  de  setembro  de  2017,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações,  que  outorga  autorização  à  Associação  de

Desenvolvimento Social Cultural da Localidade Itaúna para

executar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.144, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Radiodifusão em Raposos para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Raposos, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.144, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EM 
RAPOSOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Raposos, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 06 de outubro de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 996, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.144, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1144, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO EM RAPOSOS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Raposos, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 540/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 2 de setembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.144, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão em Raposos 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Raposos, Estado 

de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226301274800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1144, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão em Raposos para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Raposos, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128701&filename=PDL-1144-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025841&filename=TVR+417/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão em Raposos para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Raposos, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 574, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Radiodifusão em Raposos para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Raposos, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 142, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CALMONENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 142, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CALMONENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Miguel Calmon, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ fq 2025-11880_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 142, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 142, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CALMONENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 389/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 142, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Calmonense para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Miguel Calmon, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232832419800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 142, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Calmonense
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Miguel Calmon,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2170375&filename=PDL-142-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2165777&filename=TVR%2027/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Calmonense 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Miguel Calmon, 
Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, retificada pela Portaria nº 5.232, de 28 de 
setembro de 2017, que renova, por 10 (dez) anos, a partir 
de 17 de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Calmonense para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Miguel Calmon, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PDL 142/2022   [2 de 3]

139



18



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 502, de 2024, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Clube de 
Indaial Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Indaial, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº�502, de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Clube de Indaial Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Indaial, estado de Santa 
Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art.�49, inciso�XII, combinado 
com o art.�223, §�3º, ambos da Constituição. 

O processo foi encaminhado ao exame do presidente da 
República por meio da Exposição de Motivos nº 00026/2023-MCOM, 
documento que integra os autos.  

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT.  

A concessão em análise foi originalmente outorgada pela 
Portaria nº 393, de 11 de maio de 1954. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art.�223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº�95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº�502, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que que 
renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Indaial Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Indaial, estado de Santa Catarina, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 502, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Indaial Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Indaial,
Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834050&filename=PDL-502-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467175&filename=TVR%20152/2024

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 703, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Nascente 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Mongaguá, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 703, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à NASCENTE COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Mongaguá, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
encontra disciplina no Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa Legislativa, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 703, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à NASCENTE COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Mongaguá, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 703, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Nascente Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Mongaguá, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2840008&filename=PDL-703-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478818&filename=TVR%20436/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80, de 2024, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA BARRACONENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barracão, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 80, 
de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA BARRACONENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Barracão, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 3 de setembro de 2008, por meio do Decreto Legislativo 
nº 249, de 2008. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 80, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 80, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
BARRACONENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barracão, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 301/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  80,  de  2024,  da Câmara dos Deputados,  que “Aprova o ato que renova a

autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Barraconense para

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barracão, Estado do

Rio Grande do Sul.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 80, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária
Barraconense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Barracão, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398717&filename=PDL-80-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2234940&filename=TVR%20161/2022

-

Página da matéria

Avulso do PDL 80/2024   [1 de 3]

159

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398717&filename=PDL-80-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398717&filename=PDL-80-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2234940&filename=TVR%20161/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2234940&filename=TVR%20161/2022
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170341


Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  de  Difusão
Comunitária  Barraconense  para
executar serviço de radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Barracão,  Estado  do  Rio  Grande
do Sul.
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  3.593,  de  11  de  setembro  de  2021,  do

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez)

anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a autorização

outorgada  à  Associação  de  Difusão  Comunitária

Barraconense para executar, sem direito de exclusividade,

serviço  de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de

Barracão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 435, de 2022, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos Gerais, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 435, de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campos 
Gerais, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 435, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 435, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CIDADE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 435, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Campos Gerais, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224846&filename=PDL-435-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060731&filename=TVR%20303/2021

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 431, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à SJC - SISTEMA 
JUINENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Brasnorte, 
Estado de Mato Grosso. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 431, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à SJC - SISTEMA JUINENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Brasnorte, Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 

S
F

/
2

6
1

5
0

.
6

2
1

9
2

-
0

9

170



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 431, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à SJC - SISTEMA JUINENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  SJC  -
Sistema  Juinense  de  Comunicação
Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência
modulada  no  Município  de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  4.693,  de  14  de  setembro  de  2018,  do  Ministério  da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova,

por 10 (dez) anos, a partir de 30 de março de 2015, a

permissão outorgada à SJC - Sistema Juinense de Comunicação

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município

de Brasnorte, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 116/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 431, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão  outorgada  à  SJC  -  Sistema  Juinense  de  Comunicação  Ltda.  para

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Brasnorte, Estado de Mato Grosso”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257136160500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 431, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SJC - Sistema Juinense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Brasnorte, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830699&filename=PDL-431-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468182&filename=TVR%2055/2024
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 527, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à REDE CENTRAL 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada em Brasília, Distrito Federal. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 527, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília, Distrito Federal. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 527, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada em Brasília, Distrito Federal, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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N° 527, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília,
Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834254&filename=PDL-527-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467259&filename=TVR%20190/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rede Central 
de Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada em Brasília, 
Distrito Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 12.502, de 11 de março de 2024, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23 

de janeiro de 2015, a permissão outorgada à Rede Central de 

Comunicação Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2937973 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 251/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 527, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília, Distrito Federal". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255067874500 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 641, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Lençóis Paulista, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 641, de 
2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM 
LENÇÓIS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
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foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela 
CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo despacho original. Assim, 
compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. Por se tratar de distribuição 
em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
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que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 641, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Lençóis Paulista, 
estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio  Nova
FM  Lençóis  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de Lençóis Paulista, Estado de São
Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos), a partir de

24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova

FM  Lençóis  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no Município de Lençóis Paulista, Estado de São

Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 358/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 641, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. para explorar serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Lençóis Paulista,

Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 641, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838250&filename=PDL-641-2024
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 661, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA 
NETTO para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Araguari, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 661, de 
2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ 
DE PAIVA NETTO para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
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solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela 
CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo despacho original. Assim, 
compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. Por se tratar de distribuição 
em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
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havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 661, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Fundação
José de Paiva Netto para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de  Araguari,  Estado  de  Minas
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  9.609,  de  29  de  maio  de  2023,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 5

de dezembro de 2016, a permissão outorgada à Fundação José

de Paiva Netto para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no

Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A    D O S    D E P U T A D O 
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 255/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 661, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Fundação José de Paiva Netto para explorar serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araguari, Estado de

Minas Gerais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 661, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação José de Paiva Netto para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Araguari, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838287&filename=PDL-661-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2477701&filename=TVR%20384/2024

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 883, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE VARZEDO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Varzedo, 
Estado da Bahia. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 883, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE VARZEDO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Varzedo, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 24 de dezembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 489, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 883, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 883, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
VARZEDO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Varzedo, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 883, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da
Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Varzedo, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096569&filename=PDL-883-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022895&filename=TVR%2063/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária da 
Comunicação para o 
Desenvolvimento Social, Cultural 
e Artístico de Varzedo para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Varzedo, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.901, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária da 
Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e 
Artístico de Varzedo para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Varzedo, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 426, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM 
SUCESSO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Imperatriz, Estado do 
Maranhão. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 426, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Imperatriz, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 07 de novembro de 2007, por meio do Decreto Legislativo 
nº 329, de 2007. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 426, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 426, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE 
E BOM SUCESSO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

6
2

4
5

.
2

2
9

5
0

-
0

6

207



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 321/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 426 de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom 

Sucesso para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Imperatriz, Estado do Maranhão”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234461425800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 426, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro
Asa Norte e Bom Sucesso para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224824&filename=PDL-426-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063880&filename=TVR%20406/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação dos Moradores do 
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Imperatriz, Estado 
do Maranhão. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.177, de 4 de outubro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 7 de novembro de 2017, a 
autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro 
Asa Norte e Bom Sucesso para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 589, de 2024, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO 
NOSSA SENHORA APARECIDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Fernandópolis, Estado 
de São Paulo. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 589, de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6706 a 3303-6713 – Fax +55 (61) 3303-6714 – sergiopetecao@senador.gov.br 

 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, concessão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, concessão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 589, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA 
APARECIDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Fundação
Nossa  Senhora  Aparecida  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  onda  média,
posteriormente  adaptado  para  o
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município
de  Fernandópolis,  Estado  de  São
Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 12.141, de 7 de fevereiro de 2024, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à Fundação Nossa

Senhora  Aparecida  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,11 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 563/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 589, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Fernandópolis,
Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 589, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836499&filename=PDL-589-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469747&filename=TVR%20278/2024
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 675, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à ÊXITUS 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Mineiros de 
Tietê, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 675, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à ÊXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Mineiros 
de Tietê, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 23 de agosto de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 686, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 675, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à ÊXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Mineiros de Tietê, Estado de São Paulo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 675, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Êxitus Sistema de Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Mineiros de Tietê, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838317&filename=PDL-675-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489054&filename=TVR%20402/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 675/2024   [1 de 3]

222

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838317&filename=PDL-675-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838317&filename=PDL-675-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489054&filename=TVR%20402/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489054&filename=TVR%20402/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170155


Avulso do PDL 675/2024   [2 de 3]

223



Avulso do PDL 675/2024   [3 de 3]

224



30



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 351, de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DE PARAMIRIM (ASCUR) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Paramirim, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 351, 
de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM (ASCUR) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paramirim, Estado da 
Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art.�104-G, inciso�VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 351, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 351, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM (ASCUR) 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paramirim, 
Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 232/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 351, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Cultural e Recreativa de Paramirim para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Paramirim, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231226334000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 351, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Recreativa de Paramirim
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paramirim, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050857&filename=PDL-351-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990323&filename=TVR%20233/2020
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Recreativa de 
Paramirim para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Paramirim, Estado da Bahia. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

5.666, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Cultural e Recreativa de Paramirim para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paramirim, Estado da 
Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  
 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 198, de 2025, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à SAMPAIO & MARTINS 
LTDA.  para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Itaúba, 
Estado do Mato Grosso. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 198, 
de 2025, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à SAMPAIO & 
MARTINS LTDA.  para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Itaúba, Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 198, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à SAMPAIO & MARTINS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itaúba, Estado 
do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

6
8

2
2

.
6

2
2

8
8

-
2

0

235



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 198, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sampaio & Martins Ltda.,
posteriormente denominada Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itaúba, Estado
de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902697&filename=PDL-198-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490389&filename=TVR%20576/2024

-
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